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ANEXO VII - PROPOSTA COMERCIAL 
 

AO SETOR DE LICITAÇÕES 
DO SAAE DE REDUTO  
PROCESSO LICITATÓRIO 29/2019 – PREGÃO 18/2019 

 
I – DADOS DO PROPONENTE 

 

Nome:  

CPF/CNPJ  

Endereço:  Nº: Comp.: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Fone: 

Fax: CNPJ: 

 
 
Em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 18/2019, após análise do 
referido instrumento convocatório e tendo pleno conhecimento do seu 
conteúdo, se propõe a prestar os serviços objeto da licitação, sob sua inteira 
responsabilidade, nas condições a seguir: 

 
“1- OBJETIVO 
 
O presente Termo de Referência estabelece as condições para habilitação de 
empresas visando a contratação de serviços técnicos de engenharia elétrica, 
para elaboração, de projeto elétrico e de automação, para o Sistema de 
Abastecimento de Água – SAA, da localidade de Barra do Jaguaraí, em 
Reduto/MG, contemplando as unidades de captação em poço tubular profundo, 
tratamento e reservação, constando de memoriais descritivos, memórias de 
cálculos, planilhas de cálculos, especificações técnicas, orçamento e desenhos 
técnicos, na Modalidade de Menor Preço. 
  

2-  PRELIMINARES 
 
Faz parte deste Termo de Referência, como se aqui estivessem transcritas, todas 
as normas técnicas aplicáveis da ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, em especial a NBR 5410, dentre outras, relacionadas direta ou 
indiretamente com o objetivo desta contratação e, também as seguintes normas: 

 As normas técnicas da ENERGISA; 

 A Norma Técnica NR10 do Ministério do Trabalho e Emprego 
 
3 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 - Os serviços a serem executados pela contratada abrangem entre outros, os 
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seguintes: 
3.1.1- Levantamento de dados a serem obtidos através do projeto básico. 
3.1.2- Estudos de concepção e alternativas técnicas para implantação, das 
unidades operacionais do SAA da Prefeitura Municipal. 
3.1.3  O projeto Elétrico do Sistema de Abastecimento de Água – SAA, da 
localidade de Barra do Jaguaraí, em Reduto/MG, deverá contemplar a elaboração 
de projetos elétricos completos de Distribuição de Força e Iluminação Interna e 
Externa, Quadros de Manobra e Comando de Motores e Painéis de Automação, e 
sistemas de proteção contra descargas atmosféricas- SPDA para as edificações, 
das unidades projetadas, constando de desenhos, memórias descritivas, 
memórias de cálculos, relações de materiais, relações de equipamentos, 
especificações técnicas e orçamentos para implantação, das instalações elétricas 
propostas com base nas normas vigentes da ABNT, do MTE e da CEMIG. 
 
4 - REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1 - Os serviços a serem contratados serão remunerados através de crédito em 
Conta Corrente da Empresa a ser apresentada ao Setor Financeiro da Prefeitura 
Municipal, por ocasião da assinatura do contrato. 
4.2 – Será emitida uma única Ordem de Serviço autorizando o início de sua 
execução. Ordem  
 
5 - FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 - Os pagamentos serão feitos após a conclusão do serviço e entre do projeto. 
5.2 - O pagamento será efetuado, após a apresentação pela contratada da(s) 
Nota(s) Fiscal(is) que deverão corresponder ao estabelecidos na Ordem de 
Serviços. 

 
6 - RECURSOS HUMANOS, FERRAMENTAS E TRANSPORTE 
 
6.1 - À contratada caberá, se necessário, fornecer todos os recursos humanos, 
bem como o fornecimento do transporte alimentação e hospedagem para suas 
equipes de trabalho; no local onde serão desenvolvidos os trabalhos. 
6.2 - À contratada caberá fornecer as ferramentas e instrumentos necessários à 
elaboração dos serviços, bem como todos os materiais e equipamentos a serem 
utilizados nos serviços de levantamentos em campo, se necessário, incluindo os 
equipamentos de proteção individual e coletivo. 
 
7 - SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação dos serviços a menos que haja justificativa 
por parte da contratada por motivos de impedimento da realização dos trabalhos e 
desde que previamente autorizada pelo contratante ou seu preposto. 
 
9 - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
A empresa contratada deverá emitir Anotação de Responsabilidade Técnica 
referente aos projetos e serviços técnicos elaborados, devidamente assinada pelo 
RT indicado, que não poderá ser substituído a menos por motivo de morte ou 
invalidez. 
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10 - VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato deverá ser de 60 (sessenta dias) contados a partir 
da data de assinatura do mesmo.” 

 
1 - O valor do serviço é de R$__________________ (________). 
 
2 - No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com a 
prestação dos serviços licitados, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, 
taxas, transporte, alimentação e hospedagem. 
 
3 – O(a) licitante declara a suficiência do preço proposto para a cobertura de 
todas as despesas que envolvem os serviços licitados. 
 
4 – A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir 
desta data. 
 
5 – O(a) licitante declara estar apto(a) do ponto de vista jurídico, econômico, 
técnico e operacional para a prestação dos serviços que integram esta 
proposta.  
 

 
____________________ , ____ de _____________ de 2019.  

 
 

Assinatura  
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